
Pt PíRA.

i

MENSAGEM N° 40/2023

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Praça Getúlio Vargas, s/n9 - Centro

Se resta importante- destacar nobres Edis, que atualmente o referido 
dispositivo legal prevê o quantitativo de 56 (cinquenta) cargos permanentes de 
Agente de Ensino Colaborativo, para atendimento as necessidades da população 
municipal, principalmente através dos serviços públicos prestados à população em 
geral.

Não obstante, como relatado acima, as atribuições do cargo foram 
reformuladas visando dar maior efetividade no trabalho voltado aos alunos de rede 
pública municipal de ensino, assim como é feita uma readequação na carga horária.
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Após estudos promovidos pela Secretaria Municipal de Educação no 
sentido de avaliar melhores condições de atendimentos dos alunos, foi identificado 
pela Equipe Pedagógica a necessidade de alterar as atribuições do Agente de 
Ensino Colaborativo, bem como aumentar a quantidade de profissionais atuantes.

•O'

Encaminho em anexo o presente projeto de lei, onde o Executivo 
Municipal busca autorização legislativa para alterar o quantitativo de vagas, carga 
horária e atribuições para o cargo de Agente de Ensino Colaborativo do quadro 
permanente de servidores da Administração.Direta Municipal.

Através do presente projeto de Lei, o Executivo Municipal pretende a 
alteração do contido junto ao artigo 2o e anexo único da Lei .1.307 de 05 de fevereiro 
de 2018 e artigo 7o da Lei 1.684 de 19 de dezembro de 2022, referente ao número de 
cargos, atribuições e carga horária de trabalho do. Agente de .Ensino Colaborativo 
pertencente aos quadros de funcionários efetivos da,Prefeitura Municipal de Piraí.

Como é cediço de todos, a Secretaria Municipal de Educação, vem 
passando por ampliações no sentido de melhor atender a poeulação do Município de 
Piraí, sendo certa a necessidade de expansão de forma igusíjitária do seu quadro de 
pessoal, diante dos projetos de governo previamente estabelecidos pela atual 
gestão, bem como do considerável aumento de demanda.
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RICARDO CAMPOS PASSOS

A Sua Excelência o Senhor

MARIO HERMÍNIO DA SILVA CARVALHO

Presidente da Câmara Municipal de Piraí

PIRAÍ - RJ.

Praça Getúlio Vargas, s/n° - Centro

Ainda dentro do escopo trazido no corpo da presente mensagem 
legislativa, é importante acrescer quanto a necessidade de se adequar o quantitativo 
de vagas bem como as novas atribuições e carga horária à nova rotina e demandas 
apresentadas pelos alunos da rede pública municipal.

Assim, mediante a tudo apresentado, encaminhamos a minuta em apreço, 
para tramitação em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL, na forma do artigo 118, 
140, V e 145 todos do Regimento Interno desta digna Casa Legislativa, contando 
com a apreciação e consequente aprovação 
aproveitamos o ensejo para renovar nossos vote 
distinta consideração. /#

_______________
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dp Projeto - de. Lei, sendo que 
té protestos de elevada estima e

As alterações propostas, sobretudo, visam adequar a rede pública de 
ensino à crescente demanda de atendimento aos alunos com deficiências e 
Transtorno Global do Desenvolvimento, com ênfase no Transtorno do Espectro do 
Autismo - TEA, mudanças significativas no cenário pós pandêmico, exigindo a 
revisão dos processos de trabalho do Serviço de Atendimento Educacional 
Especializado - SAEE e garantindo a sustentabilidade na oferta de apoio escolar e 
melhoria nas condições de trabalho.
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PROJETO DE LEI N° 5^/2023

Quantidade de CargosClasse

Agente de Ensino Colaborativo 100

Praça Getúlio Vargas, s/n9 - Centro
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A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 

APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO ÁSEGUINTE LEI:

EMENTA: “ALTERA DISPOSITIVOS DA 

LEI N° 1.307, DE 05 DE FEVEREIRO DE 
2018, E O QUANTITATIVO DE VAGAS, 
ESTABELECIDOS NO ANEXO ÚNICO 

DA LEI N° 1.307, DE 05 DE FEVEREIRO 

DE 2018 E NA LEI N° 1.684, DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2022,
RESPECTIVAMENTE, E DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAIS.”

Art. 2o - O art. 2o da Lei n° 1.307, de 05 de fevereiro de 2018 passa a vigorar 
com a seguinte redação:
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Art. 3o. Fica alterado o quantitativo de vagas do cargo de Agente de Ensino 
Colaborativo, estabelecido no Anexo Único da Lei n° 1.307 de 05 de fevereiro de 2018, e 
artigo 7o da Lei n° 1.684, de 19 de dezembro de 2022, passando a contar com a seguinte 
redação: 

Art. 1o - Fica revogado o Anexo Único da Lei n° 1.307, de 05 de fevereiro de 
2018, que passa a vigorar nos termos do Anexo único da presente Lei.

C.M.P.-Piraí-RJ
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“ Art. 2o - O Agente de Ensino Colaborativo sujeitar-se-á ao Regime Jurídico Es­
tatutário e terá jornada diária de 05(cinco) horas e 25 (vinte e cinco) horas semanais.



Art. 7o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.!
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Art. 6o - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das 
dotações consignadas no orçamento vigente.
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Art. 5o - Os Servidores que ocupam o cargo de Agente de Ensino Colaborati- 
vo criado através da Lei n° 1.307, de 05 de fevereiro de 2018, estão aptos a exercer as 
novas funções e atribuições criadas pela presente Lei.

***************************************************************

Art. 4o. Permanecem mantidas as demais cominações estabelecidas nas Leis 
n° 1.307 de 05 de fevereiro de 2018, e n° 1.684, de 19 de dezembro de 2022.
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ANEXO ÚNICO

Atribuições do Cargo

Agente de Ensino Colaborativo:

Atribuições Específicas:

Praça Getúlio Vargas, sfn*- Centro

Descrição Sintética: Profissional de referência da educação, com a função de apoiar o 
professor no processo inclusive dos alunos com necessidades educacionais específicas, 
matriculados nas Unidades de Ensino da rede municipal de educação, segundo as atribui­
ções previstas nesta lei.

• Apoiar o professor no processo de escolarização dos alunos com deficiências, transtor­
nos globais do desenvolvimento, ou limitações no processo de desenvolvimento que 
tragam prejuízos à sua autonomia;

• Favorecer a experiência com metodologias, técnicas, materiais didáticos alternativos, 
recursos da tecnologia assistiva, utilização de linguagens e códigos aplicáveis 
(BRAILLE, LIBRAS, CAAetc.), favorecendo o acesso ao currículo;

• Participar junto aos professores e orientadores, da elaboração do Plano de Desenvolvi­
mento Individualizado - PDI dos alunos com necessidades educacionais específicas;

• Confeccionar, a partir de orientações dadas pela equipe escolar e equipe SME, materi­
al didático acessível Oogos, material adaptado, material estruturado, estruturas intera­
tivas e outros), para disponibilizar aos professores, reservando para este fim o tempo 
após a entrega do aluno aos seus responsáveis;

• Desenvolver a autonomia e o estabelecimento das interações sociais dos alunos, no 
ambiente escolar;
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• Fazer atendimento domiciliar aos alunos com necessidades educacionais específicas, 
com afastamento médico por mais de 15 dias, conforme legislação específica;
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• Fazer administração de medicamentos recomendados por receita médica, na impossi­
bilidade do mesmo ser administrado fora do horário escolar. O procedimento deve 
ser respaldado por orientac'a'o de profissional da saúde, quando necessário, arquiva­
mento da receita médica qájescola e documento de solicitação e autorização assi­
nado pelos responsáveis. \h



como: alimentação, higienização, locomoção, quando necessário;

Praça Getúlio Vargas, sW - Centro

ll

Vencimento: R$ 1.665,68 (hum mil seiscentos e sessenta e cinco reais e sessenta e 
oito centavos)

• Assegurar a participação dos alunos em todas as atividades pedagógicas realizadas, 
dentro e fora da Unidade Escolar;

• Auxiliar os alunos a transpor eventuais barreiras de acessibilidade existentes;
• Informar ao professor, ao orientador ou ao diretor da instituição, bem como aos res­

ponsáveis pelo aluno, qualquer tipo de alteração comportamental, física ou emocio­
nal que este apresentar;

I - Será exigida como formação mínima a conclusão no Curso Normal em Nível Mé­
dio.
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Quantitativo de vagas: 100 (cem) vagas |

C. M. P. - Pirai - RJ
Processo n°
Rubrica fic

• lnformar-se junto ao professor e a equipe escolar sobre as peculiaridades dos alunos
acompanhados e engajar-se na pesquisa e no estudo sobre as demandas apresenta­
das, para desenvolver à bomlermó'á;siia':fuhção;^Ljr,

• Colaborar permanentementeifcom o’"professor-:regènte^no atendimento das crianças
com necessidades educacionais^específicas^inseridas na sala de aula: reforçando 
orientações dadas pelo professor,,incentivando.a jnjciação de tarefas, monitorando a 
execução de tarefas/auxiliando^-desenvólvimehtojda^atiyidades propostas, orga­
nizando portfolios dos^lünWrdisponibilizando^modelos^e^(estruturas interativas 
para o professor e outras aue^visem auxiliafãatividãde docentéT"-^

rM-v Í/''7> 1 f I
• Participar, quinzenalmente, pelò-pefíÓdo de 1 h, das reuniões-de.plànejamento, estudo e

articulação do trabalho organizadasx-pela escola e^das formações1 continuadas e em 
serviço, realizadas peja Secretana'Municipal de Eâucação; j

• Executar outras tarefas solicitadas pela^chefià’imediatá^compatívèis com a função;
\ c W1 H z'&í''W/ ■

• Atender ao disposto no,Regimento Escolarcla rede municipal de ensino.

Requisitos para provimento: - 



Carga Horária.

Praça Getúlio Vargas, s/n° - Centro
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- A jornada de trabalho será de 5 (cinco) horas diárias e 25 (vinte e cinco) horas sema- 
nais. O


